
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 070, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

Regulamenta o controle de frequência por ponto 
eletrônico dos servidores públicos municipais 
vinculados à secretaria municipal de educação-
SEMED. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes foram conferidas por lei; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 028/2002 que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

comparecimento à repartição à que o servidor estiver submetido nas horas de trabalhos 

ordinários Art. 123; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a gestão de pessoal; 

CONSIDERANDO a necessidade de um controle mais eficiente e seguro que reflita com 

exatidão a duração de trabalho diário dos servidores; 

CONSIDERANDO que o ponto eletrônico/sistema biométrico é um dos mecanismos mais 

viáveis para o controle da jornada efetivamente laborada; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da matéria; 

RESOLVE: 

Art. 10  Estabelecer normas e procedimentos de controle da frequência dos servidores lotados 

junto à Secretaria Municipal de Educação-SEMED, objetivando marcação diária dos registros 

de entrada ao trabalho, saída para refeição, retorno da refeição e saída ao final do expediente; 

Art. 20  O controle de frequência de todos os servidores da Administração Municipal 

vinculados à Secretaria de Educação far-se-á por meio de registro eletrônico de ponto: 

Parágrafo único: O ponto é pessoal e intransferível; 

Art. 3° É obrigatório o registro das entradas e saídas dos servidores ainda que nas hipóteses 

de atrasos, saídas antecipadas e intermediárias: 

§ 1° Os Servidores lotados nas Instituições de Ensino do Município realizarão o registro na 

Instituição a que estiverem vinculados por meio da lotação originária. Se o servidor prestar 

serviços em mais de uma Instituição, em ambas as Instituições ele estará sendo cadastro, para 

que efetue o registro no horário especifico da prestação de serviços; 

§ 2° Os servidores lotados na Secretaria de Educação e que prestarem serviços apenas internos, 

realizarão o registro da frequência em equipamento instalado na sede da própria Secretaria; 
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Nomeia os membros da Mesa Diretora do Conselho Monk4mzf de Saúde e dá owraprovidênciaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOIIÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 	 ibuições legai& 
constitucionais e adrniuisi,aljvas cem couformídade com a Lei Orgânica Mwicipal. 
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WACOR ELSO LC(AO - NflA:: D*ARO OFCtAL EXECtflWO - ÜUERO 42 QUARTA, 31 DE M40 DE 2E23:: P~ 2DE 13 

rt. I Nnoear para integrara MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município Governador Edïson Lcbúo, criado 

peia Lei N'005 Ii com inicio do mandato em3CO3/2023 e término em3LO32025. 

Ier McIo da Silva - CPF: XXX219951 -XX - PRESIDENTE 

Jbulka.e dc Alrucar Santos dos Passos CPU: XXX 965343-XX - VICE PRESIDENTE 

João Pedro Soaras dc Sooza Ndo - CPF: XXXA08.403-XX- SECRETÁRIO 

t r. () seniço prestado pelo membro ora nomeado, será considerando de caráter público reIcvamc sendo vedada qualquer remuneração 

S*rt. 3. O mandato do membro ora nomeado nesta Portana, será de 2 (dois) anos. 

Au. 4. Esta Portaria aura em vigor na data de sua pablicaçáo. rexo-adas as disposições cru contrário na portaria 051 de 14 de abril de 2023. 

Da-se ciãrcta, publique-se nus Locais de costume, e 

GABINETE DO PREFEITO. 31 DE MAIO DE 2(23 EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 202° DA 
INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA- 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA g
ji
r 	

4
-
 

Pn*ito Mwricipal 

PORTARIA W 069. DE 31 DE MAIO DE 2023. 

Nomeio os ~kros do Cosrsdho iIunicipIie Saúde e dá ou~ proviMrcios. 	 1 • 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANIIAO no uso de suas atribuições k~ 
cramsiíiucíouaís e admürisiraiivas e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Au. 1 Nomear para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE SAIDE do Município Governador Edison Lohráo, criado pela Lei N 005 l)91 
cem inicio do ruandata cru 31i'0312023 e ttlmiiuo cm 31O32025. 

1- REPRESENTANTES DA GESTÃO 
	 11 
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Rmos Cosia Silva - CPF: XXX. 051003-XX - Titular 

Maiía Inuie Souza Balista - 1W: )(X)L 543213-XX - Suplente 

Cwuczn Inda da Silva Alencar - CPF: XXX4I4163-XX— Titular 

Grazidie Alves da Silva— CPF: )00L966332-XX - Suplente 

Francisco Perdia da Silva Junior— CPF: XXX-069-003-XX - rsular 

frzillany Chaves da & Pontes - CPF: XXX-439S83-XX - Suplente 

OL- REPRESENTANTES DOS TRABALhADORES DA UnS 

4aria Ieandm da Silva— CPF: XXX283M73-XX— Titular 

Samd Soares Fonseca - CPF: XXX334353-XX - Suplente 

AGENTES COMUNITÃRIOS DE SALJJIW 

Jhuflyane de Alencar Santos dos Passos - CPF: XXX-%5 743-XX - Titular 

Funacisez Bio Rodrigues —CPF: XXX-268.823-XX — Suplente 

ihtGENFES 1W COMBATE A LDEML1IS 

lger Nido da Silva - CPF: XXXI 19.95L-XX - rilular 

iolonio Charles Miranda LIma - CPF: XXX901953-XX - Suplente 

III - REPRESENTANTES DOS USUÂRIOSIENTWADES 

COMEGEL - Conselho de Ministros Evungêlicos de Governador Editou Liibio 

Rsun Frinodo da C~içio Naimento - CPF XXX820AI3-XX— Titular 

Assuero Gonçalves Percira - CPF: XXX-382.723-XX - Suplente 
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ASSOCIAÇÃO cowNrrÁRuA DO BANANAL -ASCOBAN E CLUBE DE MÃES 

Syhia Neiva Melo Braga - CPF: XXX.547441 -XX - Titular 

Maria Antonieta de Sousa Silva -CPF: XXXIS& 143-XX - Ssple.te 

ssocIAçÃo DOS ARTESÃOS DE RIBEIRÃOZIMIO 
	

1 

Ssivam Jaiuyla da Silva Oliveira - CPF: XXX. 330.053-XX - Titular 

Iareizra Morais Soares Araújo - CPF: XXXA86143-XX- Suplente 

• 1ÀDIO DIAMANTINA E UMES  

Jubo Pedra Soares de Souza Neto - CPF: XXX 408 	-litular 

Juo Pedro Ramas da Silva - CPF: XXX338543-XX - Suplante 

.PARóQUIA SANTA RITA DE CÁSSIA 

Leuzina Lima ~nas -CPF: XXX-525i33-XX - Titular 

Maria dia Anjos Silva Santos - CPF: XXLS76 783-XX - Suplente 

IGREJA NOVA ALIANÇA 

Agnaldo dos Santos Morara - CPF: )001675 	 fll-XX- Titular 

Maria Lourença Brito dos Reis Paivão Morara - CPF: XXX. 148 983-XX - Suiliente o 
Ait r. O serviço prestado pelo inanbru cm mancado, será considerando de casaIr público relevante, sendo vedada qualquer Inunaaço. 

Art 30.0  mandato do membro ora nomeado nesta Portaria, saí de 2 (dois) anos. 

A,t 4'. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário na portaria 050 de 14 de abril de 2021 

Dô-rc dârcia. publique-se nos locais de coslumne, e cumpra-se 
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GABINETE DO PREFEITO, 31 DE MAIO DE 2023 EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 202 DA 
iNDEPEPtiNCIA E 135 DA REPÚBLEC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 070, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

o couimk defrewênda  por~ detrôico dos servidores públicos awnicipaLs rincuIados à serretana mwvicipal de brcao-

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições que lhes foram conferidas por lei; 

p
á

d
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1,

1
  

CONSlDERANDOaLeiMunicípaIn° 0-*"2002 que dispõe sobre a obrigatoriedade &comparecIinentoàrqartiçIo à queo svidorestivcrsabmetido 

nas horas de trabalhos ordinários Azt 123; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimirar a gestão de pessoaL 

CONSIDERANDO a necessidade de um controle mais eficiente e seguro que reflita com exatidão a duração de trabalho diário dos sesvidores 

CONSIDERANDO que o ponto ektràiíc&sístema bioméirico é um dos mecanismos mais viáveis para o controle da jornada efetivamente k~ 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da niatáia 

o 
RESOLVE: 

Ast 1 Estabelecer nornus e procedimentos de controle da frequéncia dos servidores lotados junto a Secretaria Municipal de Educação-SEMFD, 

objetivando mareação diária dos registros de entrada ao trabalho, saída para refeição, retorno da refeição e saída ao final do expediente; AtÉ T - O 

DiÁRio OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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GCE4ADOR EDtSO1 1OWO - : D4AR0 OFCAL - EXECUTIVO - NUMERO 942:: QUARTA, 31 DE MAtO DE 2023:: PÂGP4A ODE 13 

de frequénem de iodos os seividoi-cs da Administração Municipal vinculados à Secretana de Educação far-se-ã permeio de reis1ro cletrõnico 

de ponto: Parágrafo único: O ponto é pessoal e intransferível; 

Aii. Y - É obri~ o reguam das entradas e sidas dos servidores, ainda que nas hipóteses de atrasos, saidas antecipadas e inierntcdiázias 

I"!- Os Serrdores lotados nas Instituições de Ensino do Município realizarão o registro na Instituição a que estiverem vinculados por meio da kslação 

Se o servidor prestar serviços em mais de uma Instituição, em ambas as Instituições ele estará sendo cadastro, para que ekiuc o registro ao 

laxário c~fico da prestação de seriços: 

!- Os servidores lotados na Secretaria de Educação e que prestarem serviços apenas in~ realizarão o registro da frequéncia cru emerSo 

- adade na sede da própria Scerctaria 

Os servidores cruzarei-udos adiante e que fazem parte da Equipe da Secretaria Municipal de Educação, lerão sua jornada anotada em parto 

da Instituição de Ensino e realizar registro de batida ali-aves da matrícula fizaciorral. 

- Técnico do Departamento de apoio ao Educando; 

1 Assistente Social; 

3.. Psiciopcdagugo: 

4. Psiciïoo. 

An -4` - O sistema de Pomo Fietrõníco estará sendo alimentado com as informações das jornadas e escalas especificas de cada servidor tinforiasações 

ánueieuais3 e ao servidor competirá o fiel cumprimento daquela jornada pertinente á sua função ou cargo, sob para de so11za os respectivos desconros 

ider-ando que a folha de pagamento estará sendo executada a partir da base de dados da referido sistema; 

r- Será admitida tolerância de até 10 (dez) minutos quanto ao inicio da jornada de trabalho sem prejuízo na remuneração do smidw,k 

T-A entrada antecipada do servidor ou saída apos a jornada definida em sistema, será considerada ~idade não gerando direitos aos sei-vidrares, 

Y- Será disporribilizado a consulta oi,Iineda frequência individual, por meio de link oficial emitido pela SEMEI) bem como osrespedivos telefones 

para contato digital, sendo: Poial (E.M. São João; EM Zumbi dos Palmares; EM. Santa Rita de Císsia; E.M. José AMalIa; EM Albertina de Allaacar 

%~j;EM Santa Clara; Creche Santa Tcrezinhaz CMEI Estação do Sabei-e SEMED). Contato: (99) 9*472-9647, imponsâvel (Rita de Kissia) e Põla 

11 (Et. Sinnpiicio Moreira; EM Santa Rita; EM Paulo Reuni-o Souza; EM. Márcia Silva Lima; EM. Vital Brasil; EM. Pc. Josinx,Tavarea; CMEI 

Zíld.r Arras e Creche lia ISycUa, Contato (99) 984*2-1501, responsável (Thays Morais)- onui4 
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GtAOOR EDtSON LORAO - 	DtO CFtCU.L - EXECUTIVO - NÚMERO 942:: QIMRTA, 31 DE ttAlO DE 2023: PÂGNA 7  D 13 

Ari ? - Qualquer alteração na escala ejoniada dos sezidores precisará ser anotada no sistema do Ponto Eletrônico, ficando a cargo do Departamento 

de Apoio ao Educando, composto por servidores do setor de Ril da Secretaria Municipal de Educação, os devidos registros; 

Ait 6" - Corrqele ao Jkpartamento de Apoio no Educando, usando de transparéncia e total segurança, o acompanhamento ng~ controle e 

liucahaaçio do arniiprinicnlo desses registros da flcquéncia dos servidores an observância às normas cstabdecidas 

ArL ? - Caso ocorra falta de marcação, esquecinrarto, falhas no equipamento, falta de papel, os qualquer outro motivo técnico que impeça o registro 

do posto, o servidor devera comunicar a sua chefia imediata; 

- Compete no chefe imediato a responsabilidade de ctenlfficar por escrito o núcleo responsável quanto à ocorréncia de falhas no equipamento e 

esteja impedindo os devidos w~ nesse caso, o período au que o sistema permanecer inoperante, seni justificado: 

Ast 9"- A instalação do Posto E]etrnnico não isenta o chefe mediato de acompanhara assiduidade e efetivo exereicio das atriidadcs pelos servidores, 

unu tampoum de adotar as providências cabíveis quando constatadas irregularidades; 

Ari 10'- Fica estabelecido o quantitativo & balidaslregistros no relógio de ponto conforme a tabela adiante de acordo com ajomnada/Ilraçio: 

CARGO/FUNÇÃO N REGISTROS DESCRIÇÃO 

• 

• Psicupedagogo -01 turno 

02 
 • Docente -Ol lunar 

01-Entrada para o expedientc02-Saída do 
expediente 

• Docesite-O2fwius 

• )j;j 	jj 

• DiretucMjunto 

• COOIdoJkITESCOha 

• Coordenador Pedagógico 

• Técnico Escolar 

• Secretário Escolar 

• Apoio ao Educando 

• Auxiliardesala 

• Nuúiciornsta 

• Psícopedagogo 

• Msisterue Social 

• Psicólogo 

• Porteiro 

• Tèvúw  

1 

04 

- 

01 -Entrada pata oexpcdicrrte (j0  tunio')02-Saida do 
aLpediente 0*  ~) 

expedi 03-Entrada para o 	ente (2" uuno)04-Saída do 
eqediente (2" touro) 
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GOVERNADOR EDtSON LOBO -.MA:: CIMO OF1IC5.L - EXECUTIVO - MERO 942QUARTA, 31 DE MAIO DE 2= = PÃ(P4A0 DE 13 

• Assislente jurídico 

• Secretária de Educação 

• Vigia (plantão 12h) 04 18h; 22h; 23h e 05:S0h 

Vigia (plantão24b) • 08 061r; 10h; 12h; 13h; 18h;2 ; 23h; e05:SOIr 

A.t 11' - A ~ rnédicos justificarão as fakasV/ausàicias de registros se apresentados dentro do prazo adiante estabelecido: 

V'- Mestados de até 15 (quinze) dias deverão sor entregues diretamente para a chefia imediata cru até 24h (vinte e quatro horas) do primeiro dia do 

atestado ou dia ntbsequente ao atestado, e mediante protocolo esses documentos serão direcionados imediatamente para a equipe icjwmssvcl do ponto 

detrtríco, para que seja possível efetuar os devidos registros; 

r- Pa os tios do capar deite artigo, não serão considerados atestados médicos de familiares, apenas do próprio servidor. Para situações de ausência 

que envolvam litmiIiaues o atestado ou outro documento co 	tutó.io, devera ser entregue no setor do RH pata que sam realizadas as devidas 

e providências cabíveis conforme o que já regula o regimento interno; 

o 
3- Para atestados com prazo de afastamento superior a 15 (quinze) dias o servidor deverá direcionar os documentos para setor de RI] da SEMED 

para pmeuduimetsto de faunulírio e adoção das medidas necessirias; 

Art L- O relatório mensal de frequência dos servidores gerado pelo Sistema do Ponto Eletrórrico de todas as Instituições de Ensino e da Secretaria 

Municipal de Fdjirção será emitido pela equipe responsável composta pelas servidoras Rita de Kássía Silva de Meio e Thays Morais Pereira entre os 

dias 15 e 20 de carda mês os quais saio ~dos sob guarda destas junto à Secretaria, e a outra sus será enviada para as dadias imediatas de cada 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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GOV4ADOR EDISON LOBÃO MA': Dt,RtO OFCtAL - EXECIJTWO - NI*RO 942 QUARTA 31 DE MAN) DE 2023 = PM3P4A9 DE 13 

AiL 13"- A base de dados do sistema do Ponto Eletrônico servirá de elemento para abertura de processos de sindicância e PAI) por descumprirnento 

dadeser isuimuiaJ de nonduídade, unia s'cz que reflete precisamente a ausência de frequência dos servidores; 

Ait. l4- Salvo os casos expressamente previstos cm Lei, é vedado o abono de faltas, dos atrasos ou~ anteci~ bem coma, dispensar o servidor 

do registro do ponto eletrônico, com caceção dos servidores cedidos para o SJNTEEGEL, CME, Sala de Leitora Antonio José da Silva, Escola 

Municipal Juvensi Ribeira e Eswla Municipal Santa Luzia, que permanecerão efetuando os registros na sede das respectivas instituições; 

AzL 15" A partir de 05 de junho de 2023 o único meio de controle de assiduidade dos servidores vinculados à Educação é o sistema biomêftico da 

Contrate de Ponto; 

• - Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a adotar todas as providências necessárias à implementação das situações aqui 

Ait Iii" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 1W' - Esta Portaria entra cm vigor na data dessa publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 31 DE MAIO DE 2023, 202" DA 
EDEPENDÊNC1A E 13 DA REPÜBL1CA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N" I012023DiÁRIÂS 

Deunbre Concessão de Diárias para tvl'em,m de despesa da Pn/èiftr: Gemido Eiiandro Braga deSonra. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDLSON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõea Lei Orgânica do Mirnicipio coque dispõe a Lei nicipatn"02&21)02, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

de Gov Edjsori Lobà&MA e dá outras providências, hera corno o que dispõe aLei Municipal n 088 de 09 de muno de 2022. 

DIÃRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - NA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htps-JAtnsparenda.goimernadoredisonkibama.goviwldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1e416dal5cebc8d69e86d2c8cla297faa95f615e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 



GOVENNADOR EDtSO 1O6ÁO - MA:: D4*JO CFL - EXECUTIVO - NÜ$RO 942;: QUARTA, 31 DE MAIO 0E 2023:--  PÁGINA ID DE 13 

RESOLVE: 

Art i - Conceder a título dc diária o 'akw de RS 1400,00 (Mil e quatrocentos senis) (composição do valor. 02 diárias no valor de RS 00-00# para 
cobertura de desjas de viagem  do Prefeito Gemido Emndro Braga de Sonsa, vinculado ao Gabinete do Prefeito, portador do CPF: mÁ77-
ii coafornie estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal e 0S82022. 

L. A concessão de diária se justifica tendo cm visla o bcneicíárío ter compromissos na capital do Estado. São Luis/MA. cota a finalidade de participar 
de Reunião no 1VAPROCON coa Secretaria de Cultura do Estado. no dia 01062023. E no dia 02M&2023. irá participardo evento Saúde ftmcrmte, 
rio auditório da Assanbleía Legíslaliva do Maranhão 

2'. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrôníca 

0.t 
2 Esta portaria entra cio vigor na data de sara pubticação revogadas as disposições cm contrário. 

ROistk7c-5. Cumpsa-sc 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 31 

DE. MAIO DE 2023, 202' DA INDEPENDÊNCIA E 135-  DA REPUBLICA. 

MATIJEIJIS SOARES CARVALHO 

Secadário Municipal de, Aditninis.lração 

P.M. 0232023 

PORTARIA N"102112021/DIÁRIAS 

Dispõe saiwe Concessão de Diárias para cobt'iiura da' despesas da Tcnka 4d,oinist,urM,; Caroline Silva dos Sairias 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de mordo 

Lx-es 
opte dispõe a Lei Orgãoica do Municipioe o que dispõe a Lei Municipal n0  02&2002. lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Serwidtirns 

de Gov. Edison LobàoMA e dá aturaS providências. bem como o que dispõe a Lei Municipal n 088 de 09 de maio de 2022. 

R E SOL V E: 

Art. 10  Conceder a titulo de diária o valor de RS 1.000.00 (mil senis) - (composição do valor. 02 diárias no valor de RS 500.00) pura cobertura de 

de~ de viagem da T&ritca Administrativa Car.Iínr Silva dos Santos. virienlada á Secretaria Municipal de Meio Ambiente. portadora do CPF: 
s1.asa-u conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Li Municipal n 08822022- 88t2021 

§ § 10. A concessão de diária se justifica lendo em vista que a beneficiária tem compromisso na capital do estado. São LuisMA, com a finalídade de 
participar do Evento Nona, realizado pelo SEBRAE nos dias 01 e 02 de junho de 2021 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htpsnsparenciagovernadoredisonlobaoma.gov.br/diatio  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1e416dal5cebc8d69e8Gd2c8cl a297faa95ff, Se 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE- LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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G(WEN,AJDOR EDtSO1 1OO - UA  : XARIO OFCtAL - EXECUTIVO - MJtIERO 942:: QUARTA, 31 DE MAIO DE 2023:: PÂ(3tIA li DE 13 

r O V~ será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta pessoal da beneficiária por meio de transferàcia dctràniea 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cntrírrio 

Regire-se Cu~~- 

-GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 31 
DE MAIO DE 2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

MATJWUS SOARES CARVALHO 

Seerdirio Municipal de Administração 

o 	 Port. 023/2023 

PORTARIA N° 103/2023/DIÁRIA5 

sobnr Concessão de Diárws para robem,ra de despesas da Coordenadora; Lrcia Brandão Santos 

O SECRFÃRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. no uso de suas atribuições legais e de -lu..1 
com o que dispõea Lei Oepinica do Município eoque dispõe aLei Municipal n°028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Sa'sidcaes 
Públicos de Gov. Edisco LobãlA e dá ouliraspiuvidârciais. bem como o que dispõe a Lei Municipal n°088 de 09 de maio de 2022 

RESOLVE: 

Azt 10  Conceder a título de diária o valor de RS 1 -000.00 (mil reais) - (composição do valor 02 diárias no valor de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de vmgcrn da Coordenadora do CREAS Lima Santos IIra.dà, vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, portadora do CPF: 
mm773-04 crxrfonnc estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal e 088/2022. 

§ 1'. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a beneficiária tem cosupromsso as capital do estado, São Luis MA- com a finalidade de 
participar do Evento Nem realizado pelo SEBRAE, nos dias 01 e 02 de junho de 2023. o 
§ 2' O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para corria pessoal da beneficiária por meio de tmnsfesârcia 
dcrárúca, 

Art r Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 31 
DE MAIO DE 2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - NA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hsJftspencia.govenadoredisonlobao.ma.gov.brIdiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1e416&d5cebc8d69e86d2c8cla297faa95(615e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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Secretário Municipal. de Administração 

Port. 023/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÃO-cPL 

CREIPENCIAMENTO 11112023 

O Município de Governador FÀhon Lobão, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, pala conhecimento dos interessados 
estarão abertas a contar do dia 01/06/2*23 até o dia 1I44!2023 as inscrições para o CREDENCIAMENTO N 001'2023 cujo objeto é 

Credenciasnenlo de pessoa jurídica visando a prestação de serviços de exames dtopatolágkos cérsico - vaginal/microflora (?CCUJ) à 
pa~ prápna e alvo do Município, para atender a rede de saúde de Governador Edsou Lobão-MA, no setor de licitação da Prefeitura 
Municipal de Governador Edíson Lobão, situada na Rua imperatriz II. tu. Centro. Abertura O edital completo do credeuciamento se encontra 
disponível no endereço eletrônico li s://governadoredísonlobao.ma.gov.br/  ou ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhimento de 
11$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 
Comissão Permanente de Licitação, no horario de expediente. Governador Ediou Lobão, 30 de maio de 2022. Iltomar Mesquita 
LimalPrnrdente-CPL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N: 01112022 
AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N: 02*12023 Pregão Eletrônico N": 011/2022, que tem por objeto o RHu de preços para 
(utara e erentaal contratação itt empresa para prestação de a~ itt hwnedraeato de Ilak de íalmnef, visando atenderas necessidades da 
Prefeitura M..ldpal de Governador Edison Letão e Secretarias Municipais de Governador Ediso. Lahio!MA, do tipo MENOR PREÇO' 

W ERIO DE JULGAMENTO 'POR LOtl quereger-se-ápelas disposições da Lei Federal a". 10320, de li de julho de 2002, Decreto 10i124119, 
do Pregão Eletrônico, Decreto N" 7.892, de 23 janeiro de 2013. Decreto Municipal 04212021. Decreto Municipal 043/2021; Decreto Municipal 
(14482(121, pelo estabelecido no Edital e tens anexos. Data: dia 15 de JUNHO de 2023 às 0.30 horário de Brasilia, por meio do COMPRAS.60V 
(gbrkeanpras). O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sue da prefeitura 
(bftportaLgovanadedísmnlobagovinr), e COMPRAS.GOV  (www.gov.bilcompras) os ainda adquirido via impresso mediante o 
recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser 
prntocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV  (wwwgov.befcompras). Governador Editos 
Lobão 30 de MAIO de 2023 Fabricio dos Santos Silva. Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
hllpsiispancia.goernadoredisonlobno.magov.br/dunio  
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: le416dat5cebc8d69e86d2c8cl a297faa951615e 
PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV EDISON LOBÃO - MA. CEP 65928-000 

Email: semadgovemadoredisonlobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

mcpÂá 
Brasil 4X 

Este documento é assinado 
digItaaerate, o que garante a 
autenticidade do seu conte-id. 
ME1IICIPIO WENWR EI5OM 
LC3O 
iFstail: werbethIsLRhctmaíl.coin 

Carimbo de Tempo: 31/0512023 15:21:00 
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